
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
FÁTIMA PERIM TURINI PETERLE 
 
 
Ementa:
 
ENCAMINHA REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO (CCJR) Nº 008/2025, DE INICIATIVA
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO - REFERENTE AO PL
155/2025
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Tipo Número

REQUERIMENTO DE INFORMACÃO DA
CÂMARA

88/2025

Principal/Acessório

Principal
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Autoria: 
 
EVANDRO MIRANDA (VANDINHO DA PADARIA) 
 
 
Ementa:
 
Pedido de informação ao Projeto de Lei Ordinária nº 155/2025
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PEDIDO DE INFORMAÇÃO (CCJR) 8/2025
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Acessório
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº 05/2025 CCJR  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

O Vereador Evandro Miranda, na função de 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

desta casa, no uso de suas atribuições legais, vem, à 

presença de V. Ex.ª. para requerer sejam solicitadas 

informações ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal acerca do 

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo (nº 155/2025 

nosso número) nº 031/25 vosso número, distribuído a essa 

comissão para emissão de parecer.  

 

Requer ao senhor Prefeito, que junte ao projeto 

o seguinte: (i) os documentos exigidos para o cumprimento 

do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

 

Sendo o que oferecia para o momento, renovamos votos de 

elevada estima e distinta consideração.  

 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 2025. 

 

Evandro Miranda – Presidente 
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Processo: 22946/2025 - PDI 8/2025 

Fase Atual: Protocolar 
Ação Realizada: Ofício protocolado 

Próxima Fase: Aguardar resposta pedido de informação
 

 
 
À(Ao) Presidência,
 
Proposição protocolada e incorporada ao Projeto de Lei Ordinária , nº 155/2025, segue para
elaboração de resposta a pedido de informação. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de outubro de 2025.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 86775/2025 - RICMCI 88/2025 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - CGM
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - SECRETARIA EXECUTIVA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 
 
 
Processo protocolado, segue para providências. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de outubro de 2025.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 86775/2025 - RICMCI 88/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - CGM 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMGOV - SECRETARIA EXECUTIVA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 
Para: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
 
 
Sr. Secretário, 
Favor atentar para o Requerimento de Informação do Vereador Vandinho da Padaria. 
Trata sobre o PL 031/2025 (nº do Executivo) e 155/2025 (nº do Legislativo), do qual propõe
alterações nas Leis Municipais 7857/2020 e 4960/2000. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de outubro de 2025.
 
 

LUCIANO BAPTISTA OLIVEIRA JUNIOR 
SECRETARIO EXECUTIVO DE RELACOES INSTITUCIONAIS - Mat. 72476901 

 
 
 

 
 

Tramitado por, LUCIANO BAPTISTA OLIVEIRA JUNIOR, Mat. 72476901
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Processo: 86775/2025 - RICMCI 88/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
Para: SEMGOV - SECRETARIA EXECUTIVA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 
 
 
Prezado Sr 
  
Conforme  solicitado,  encaminhamos  a ESTIMATIVA  DO  IMPACTO  ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO, referente ao PL 155/2025 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de outubro de 2025.
 
 

ELIZEU CRISOSTOMO DE VARGAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA - Mat. 00096503 

 
 
 

 
 

Tramitado por, JORGE ELIAS PIAZZAROLO, Mat. 01389205
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

(nos termos do Art. 14, da Lei Complementar nº 101/20000)

I – OBJETO

ALTERA OS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI 4960/2000 E O ARTIGO 7º DA LEI 7857/2020.

II – VALORES

Estima-se que no presente projeto, o município terá uma estimativa de renúncia de receita em

torno de R$ 600.000,00 anual.

RENÚNCIA DE RECEITA

TRIBUTO NATUREZA

DA

RENÚNCIA

(LRF, ART.

14, § 1)

SETORES /

PROGRAMAS /

BENEFICIÁRIO

VALOR DA RENÚNCIA

2026 2027 2028

TAXA DE

COLETA E

DESTINAÇ

ÃO FINAL

DE

RESÍDUOS

SÓLIDOS –

TCDRS

TRIBUTÁRIA Lotes resultantes de
Loteamentos
aprovados pelo
município pelo prazo
de 3, 4 ou 5 anos
conforme dispuser a
Lei 4960/2000.

600.000,00 600.000,00 600.000,00
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III – A COMPENSAÇÃO DOS VALORES

Em consonância com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal) no seu artigo 14 que nos apresenta o seguinte:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de
diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado
no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

O presente Projeto de Lei ALTERA OS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI 4960/2000 E O ARTIGO
7º DA LEI 7857/2020.

Consta do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026, na Tabela 7 - Demonstrativo VII
- Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, protocolado na Câmara Municipal que a
compensação da renúncia foi considerada na elaboração da Lei Orçamentária Anual para o
exercício de 2026.
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IV – DEMONSTRATIVO DO IMPACTO, CONFORME (Art. 14, Lei Complementar

101/2000)

Em razão das alterações dos artigos 1º e 2º da Lei 4960/2000 e o artigo 7º da lei 7857/2020,

consta do ANEXO DE METAS FISCAIS - Tabela 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO

DA RENÚNCIA DE RECEITA, os seguintes valores:

ESTIMATIVA DA RENÚNCIA DA RECEITA

EXERCÍCIO VALOR R$ PERÍODO

2026 600.000,00 ANUAL

2027 600.000,00 ANUAL

2028 600.000,00 ANUAL
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Processo: 86775/2025 - RICMCI 88/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMGOV - SECRETARIA EXECUTIVA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 
Para: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
 
 
Boa tarde. 
Segue resposta quanto ao Requerimento de Informação da Comissão de Constituição, Justiça
e Redação. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 3 de novembro de 2025.
 
 

LUCIANO BAPTISTA OLIVEIRA JUNIOR 
SECRETARIO EXECUTIVO DE RELACOES INSTITUCIONAIS - Mat. 72476901 

 
 
 

 
 

Tramitado por, LUCIANO BAPTISTA OLIVEIRA JUNIOR, Mat. 72476901
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